
ÉTICA &  EMPRESAS

ANDERSON FURLAN

MARINGÁ, 22 DE NOVEMBRO DE 2019











CONTENÇÃO DA VIOLÊNCIA 



LEVÍTICO
Levítico 20, 13 (“Se um homem tem relações sexuais com um homem como se 

tem com uma mulher, ambos fizeram o que é abominável. Os dois serão 

mortos; seu sangue estará sobre suas cabeças.”)



ÊXODO
Êxodo, Capítulo 23:8, adverte as testemunhas: "Também presente não tomarás:
porque o presente cega os que têm vista, e perverte as palavras dos justos.”



ÉTICA À NICÔMACO
Aristóteles ensina Alexandre 



Bom ou Mau?



CONTRATUALISTAS



Livre Arbítrio ?

•Século XVIII e XIX

•Século XX e XXI



Césare Lombroso





GENES ?



SAPIENS
Transmissão filogenética da violência interssocietária 

como traço etológico?





Crítica à Tabula Rasa





Polícia - ALERJ



PERCEPÇÃO DA CORRUPÇÃO





Há uma bala de prata 
contra a corrupção?



Gary Becker
(1930-2014)



Punição 
• China: pena de morte do corrupto caso se 

comprove corrupção de valor superior a 3 
milhões de yuans ou 1,5 milhões de reais.

• Califórnia (1994); Arkansas, Geórgia, 
Maryland, Montana, New Jersey, New 
México, North Carolina, Pensilvânia, 
Carolina do Sul, Utah, Vermont, 
Wisconsin (1995) e Flórida, 
Tennessee e Virginia (1996): Three Strikes 
Law

• Nova York: teoria das janelas quebradas



COMBATE À CORRUPÇÃO

Estados Unidos (Foreign Corrupt Practices Act - FCPA) 

O compromisso de uma empresa com o contínuo aprimoramento de seu programa de combate à corrupção ajudará a reduzir a responsabilidade geral 
da empresa em caso de corrupção ou de investigação relacionada a suborno. 

Reino Unido - UK Bribery Act 2010 

Brasil (Lei 12.846/13, Decreto 8.420/2015) 

Na aplicação e dimensionamento das sanções, as autoridades levarão em consideração a existência de programa efetivo de conformidade. (Fonte de 
estudo: Site da CGU) 

OUTRAS NORMAS DE COMPLIANCE 
Exploração de trabalhadores - Formação de cartel - Proteção de 
dados e segurança da informação - Uso de Informação privilegiada 
(Insider Trading) - Conflito de interesses



Fonte: Nalu Ribeiro Biasus



● Impacto no nível de confiança dos funcionários

● Reputação e imagem abaladas

● Ações despencam

● Multa e penalidades administrativas e judiciais

● Perda de incentivos governamentais

● Gastos com advogados e com implementação de processos em regime 
de emergência



Muito obrigado!
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